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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÂRIA- ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI Nº. 2814 DE 08 DE JUNHO DE 2006. 
(Autógrafo nº. 53/06 Projeto de Lei nº. 043/06, do Ver. Marcos Demo - PSC) 

Dispõe sobre normas de publicidade de 
pagamento do valor mensal de aluguel dos 
quiosques permissionários, nas contas bancárias 
das entidades assistenciais ou filantrópicas 
autorizadas no Municipio de Ubatuba. 

Ricardo Cqr'tes, Presidelité da Çâmara. Municipal de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legàis, . · . ... 

.~. ··.-. 

Faço Saber que'.a Câinara Munici~al nia~teive e eu, promulgo nos termos do 
§ Bºdo artigo 40 da Lei Orgânica.do'Municlpío:~liromulgo-·á:segi.íinte Lei: 

Artigo 1º - :Por esta Lei, ficam .. 0bHgados todos os permissionários dos módulos 
quiosques, que têm relação contratual de-locação ou cessão temporária onerosa, com as 
entidades assistenciais ou filantrópicas no'Muni9lpió de Ubatuba, a depositar o valor mensal de 
aluguel, em moeda corrente nacional, cheque ,visado ou mediante cheque administrativo do 
banco, nas contas bancárias das respectivas entidades locadoras ou cedentes temporários. 

Artigo 2º - Os comprovantes de depósito do pagamento aludido no artigo anterior 
deverão ser publicados, mensalmente, por conta dos referidos permissionários, no jornal da 
cidade que faz publicidade de atos oficiais do Municlpio. 

Artigo 3° - A não observância da presente Lei acarretará ao infrator multa a ser 
estabelecida pelo Poder Executivo Municipal, que será dobrada em caso de reincidência, até 
eventual intervenção do Poder Público e cassação do Alvará de Funcionamento. 

Artigo ~· - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que 
couber, em trinta (30):$f[as, a partir da promulgação desta Lei, a fim de dattransparência á coisa 
pública, com a publicidaae,ctesse ato oficial que tem relação con!fatq'Íillou cessão temporária 
onerosa, entre os permis_Siónâfios· dos_, móctu)os ·q,~9sg_ues cqm 8s·\entidades assistenciais ou 
filantrópicas, detentoras de autoritãÇãb·tbn'c'e/Jiba 'pe1\ilp()aeir Público. 

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Ubatuba, 08 de junho de 2.006. 
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